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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fl. 269, que indeferiu 
o pedido de liminar.

O requerente sustenta que: a) está preso em cela comum, quando teria 
direito a cela especial, por sua condição de advogado; b) "o cenário propiciado pelo 
'Novo Coronavirus' torna o ambiente de segregação do causídico ainda mais insalubre, 
pois o coloca em ambiente propício à transmissão do vírus ante as precariedades ínsitas 
ao sistema prisional brasileiro" (e-STJ, fl. 286).

É o relatório.
Conforme já salientado, a concessão de liminar em habeas corpus 

constitui medida excepcional, uma vez que somente pode ser deferida quando 
demonstrado, de modo claro e indiscutível, ilegalidade no ato judicial impugnado.

Na espécie, não vislumbro, ao menos neste instante, a presença de 
pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência pretendida, notadamente 
porque consta das informações prestadas pelo Juízo de Primeira Instância que "foi 
informado o recambiamento do reeducando para a Unidade Prisional local, onde 
encontra-se recolhido como 'cela livre', em dependência reservada, com instalações 
satisfatórias, na qual fica separado dos presos comuns, face sua condição prevista na lei 
processual penal" (e-STJ, fl. 279).

Ademais, a questão relacionada ao novo coronavírus não foi objeto de 
julgamento pelo Tribunal de origem, o que impede seu conhecimento por esta Corte 
Superior, sob pena de indevida supressão de instância.

Sobre o tema:

"A questão relativa à alegada demora injustificada na instrução 
processual não foi objeto de exame pela Corte de origem, no acórdão 
recorrido, o que obsta a sua análise no presente recurso, sob pena de 
se incidir em indevida supressão de instância." (RHC 107.631/CE, 
Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, 
julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019)

"Em relação à prisão preventiva e ao excesso de prazo, verifica-se 
que as irresignações da defesa não foram objetos de cognição pela 
Corte de origem, o que torna inviável a sua análise nesta sede, sob 
pena de incidir em indevida supressão de instância, conforme 
reiterada jurisprudência desta Corte." (RHC 111.394/SP, de minha 
relatoria, QUINTA TURMA, julgado em 10/10/2019, DJe 
15/10/2019)
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"A alegação de nulidade das provas obtidas por devassa ilegal de 
celulares apreendidos não foi objeto de análise pelo Tribunal de 
origem, o que impede o enfrentamento do tema por esta Corte sob 
pena de indevida supressão de instância." (HC 521.341/DF, Rel. 
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 1º10/2019, DJe 11/10/2019)

"A tese concernente à inépcia da denúncia não foi analisada pelas 
instâncias de origem, circunstância que impede o seu exame direto 
por esta Corte, sob pena de indevida supressão de instância. 
Precedentes." (RHC 116.137/MT, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 8/10/2019, DJe 14/10/2019)

Por fim, registro que o Supremo Tribunal Federal, pela voz do ilustre 
Ministro MARCO AURÉLIO, em decisão recentíssima, conclamou os Juízes a atender 
pleitos como o presente. Ocorre que o Pleno do STF não chancelou tal orientação. Como 
se pode ler no próprio sítio eletrônico da Corte (http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticia 
Detalhe.asp?idConteudo=439697&ori=1), acerca de pedido do Instituto de Defesa do 
Direito de Defesa (IDDD) para prevenir a propagação do novo coronavírus no sistema de 
justiça penal e socioeducativo, onde se pleiteara, entre outras coisas, o livramento de 
presos de mais de 60 anos, e a autorização para que aqueles com HIV, tuberculose, 
câncer, diabetes e doenças respiratórias, cardíacas e imunodepressoras cumpram prisão 
domiciliar:

        
          
   "Em decisão assinada na terça-feira (17), o 
ministro Marco Aurélio, relator da ação, negou seguimento ao pedido 
sob o entendimento de que, do ponto de vista formal, o IDDD não é 
parte legítima (...). Entretanto, o ministro decidiu, de ofício 
(iniciativa própria), conclamar os juízes de Execução Penal a 
adotarem junto à população carcerária procedimentos preventivos do 
Ministério da Saúde para evitar o avanço da doença dentro dos 
presídios. Essa decisão foi levada a referendo do Plenário na sessão 
de hoje (18).
Por unanimidade, os ministros acompanharam o entendimento do 
relator sobre a ilegitimidade de amicus curiae para requerer medida 
cautelar. Porém, divergiram quanto a recomendação aos juízes de 
execução penal. O ministro Alexandre de Moraes, que abriu a 
divergência, destacou que, para evitar a disseminação do novo 
coronavírus nas prisões, o CNJ recomendou a análise de situações 
de risco caso a caso. A divergência foi seguida pelos ministros 
Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen 
Lúcia, e Dias Toffoli. O ministro Gilmar Mendes acompanhou o 
relator na concessão de ofício das sugestões." (grifou-se).

Assim, indefiro o pedido de reconsideração.
Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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